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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LE I N . 6.032, D E 4 DE JANEIRO DE 1961 
Dispõe sobre * transformação do Curso de Doutorado da 

Faculdade de Direito, em Curso de Especialização, e dá nova 
estruturarão ao processo de doutoramento da Universidade de 
São I'aulo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

!|egumte l e i ; 
A r t i g o l . o — £ mant ido , com a denominação de Curso de Espec i a l i -

«ação, o a tua l Curso de Doutorado da Facu ldade de D i r e i t o da Un ivers idade de 
.fcão P a u l o . 

A r t i g o 2.o — O l .o " u o do Curso será c omum a todos os a lunos e 
haverá u m 2.o ano dest inado à especialização_çm ciências jurídicas e sociais, 
compreendendo quatro secções, de l ivre escolha. 

Ar t igo 3.o — Ò Curso , de preferência monográfico, terá as segu in
t e * d i sc ip l inas : 

1. o A n o 
F i l oso f i a e Sociologia Jurídica 
História do D i r e i t o Nac i ona l 
História das Dou t r i nas Po l i t i cas 
2 . o Ano 
l a secção — D i r e i t o C i v i l Comparado 
D i r e i t o Comerc i a l Comparado 
Teo r i a do Processo C i v i l ••• 
2. a secção — Di re i t o P ena l C o m p a r a d o 
C r i m i n o l o g i a 
Teo r i a do Processo P e n a l 
3. a secção — Di re i t o Público (Teoria G e r a l do Estado ) 
Organização In te rnac iona l 
Economia e Legislação Soc ia l 
D i r e i t o M u n i c i p a l 
4. a secção — Ciência da Administração 
D i re i t o F inance i r o 
Política Eoonòiuica e F i n a n c e i r a 
Ar t i go 4 o — Somente os bacharéis em ciências jurídicas e sociais 

'poderão inscrever-se neste C u r s o . 
A r t i go 5.o — & facultaria a matrícula em uma ou ma is cadeiras do 

Curso , até o máximo de tiês. da mesma secção ou de secções di ferentes. 
1 Ar t igo o.o — A regência das d isc ip l inas caberá a professores cate 
dráticos do Curso de Bachare lado , designados pela Congregação, ressalvado o 
exercício dos professores catedráticos «orneados para o ant igo Curso de D o u 

t o r a d o . 
t Parágrafo único — A critério da Congregação, poderão ser c o n t r a 
tados professores nac iona is ou estrangeiros. 

* Ar t i go 7.o — O Curso será m in i s t rado em duas aulas semanais, h a 
vendo trabalhos de seminário e pesquisas. 

Ar t i go 8.o — E m cada d isc ip l ina o a luno apresentará, até o último 
d ia do período letivo, u m a dissertação escr i ta sobre a qua l será argu ido pela co
missão examinadora . 

Ar t igo 9.0 •— O aluno, aprovado n o l . o ano e em qualquer das sec
ções do 2 o ano, receberá cert i f icado de conclusão do C u r s o . 

Parágrafo único — O aluno que, na f o rma do a r t . 5 . 0 , te m a t r i 
cu l a r em uma ou mais cadeiras, uma vez aprovado nos examesí receberá o res 
pectivo cert i f icado de aprovação. 

A r t i g o 10 — A defesa de tese, dest inada à obtenção do título de d o u 
tor em ciência? jurídicas e sociais, obedecerá à legislação vigente. 

Ar t i go 11 — O ano letivo, regime de frequência, elaboração de p ro 
gramas, inscrição em exames, venc imento e substituição de professores, c de
ma is exigências regulamentares, obedecerão ao estatuído para o Curso de B a 
chare lado . 

Ar t i go 12 -— Os alunos que, n a data da publicação desta l e i , se e n 
cont rarem matr i cu lados no l . o ano. concluirão éste ano do Curso , em confor 
midade com o regime anter ior e se matricularão no 2.o ano, de acordo com a 
presente l e i . » 

Parágrafo único — F i c a ressalvado aos bacharelandos, já inscr i tos no 
J.o ano, o direi to de prosseguirem no Curso . 

A r t i g o 13 — Os alunos matr i cu lados no 2.o ano, na data da p u b l i 
cação desta le i , f i c am dispensados, na secção que escolherem, das provas r e l a t i 
vas ás matérias em que lá houverem sido aprovados no regime da le i anter ior , 
cabendo-lhes prestar exames das demais matérias, na qual idade de dependentes. 

A r t i g o 14 — Será estruturado, por decreto executivo, o processo de 
doutoramente nos Inst i tutos integrantes da Univers idade de São P a u l o . 

A r t i g o 15 — Den t r o do prazo de noventa dias, a contar da p u b l i c a 
ção desta lei , o Conselho Universitária submeterá à apreciação do Governo o a n 
teprojeto re lat ivo , ao processo de doutoramento . 

Parágrafo único — A(é a publicação do decreto a que se refere o 
fivtigo anter ior , continuarão a ser ap l icadas as disposições legais concernentes á 
matéria. 

Ar t i go 16 — A despesa decorrente da execução da presente lei cor 
rerá à " -mta de verba própria do orçamento da Univers idade de São Pau l o . 

A r t i g o 17 — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 18 — Revogam-se as disposições cm contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 4 de janeiro de 

1961. . • 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconce los de Carvalho 
Antonio Barros de IJllioa Cintra — Re i to r 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l ria Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 4 de jane i ro de 1961. 

João de Siqueira Campoa 
Di re to r Ge ra l , Subst i tu ta 

LEI N . 6.025, DE 31 DE D E Z E M B R O DE 1960 
Autoriza a concessão de aiixilhis a entidades desportiva» 

Retificação 
N o art igo l.o — Onde se lé: 

C r * 
I — Federação Pau l i s t a de At l e t i smo 90.000.00 

12 — Federação Pau l i s t a de Ginástica ' 90.000,00 
9 — Federação Pau l i s t a ^:le M a l h a 90.000.00 

10 — Federação Universitária Pau l i s ta de Esportes 70 000.00 
I I — Federação Pau l i s t a Üe Natação 90.000.00 
12 — Federação Pau l i s t a de Ginsática 90.00o!o0 

Le ia -se : 
7 — Federação Pau l i s t a .de At l e t i smo . . ., , , . 90.000.00 
8 — Federação Bochóíila Pau l i s ta , . 90.000,00 
9 — Federação Pau l i s t a de M a l h a 90.000,00 

10 — Federação Universitária Pau l i s ta de Esportes . . ... 70.000.00 
11 — Federação Pau l i s t a de Natação SO.000.00 
12 — Federação Pau l i s t a de Ginástica 90.000.00 

LEI N 6.026, DE 31 D E D E Z E M B R O DE 1960 
Concede isenção do impõsfo sóhre vendas e consignações 

nas operações com algodão em pluma, e, dá outras provi
dências 

Retificação 
Onde se lê: 
A r t i g o l.o — F i c a m isentos do impos t o . , , 
L e i a - se : 
A r t i g o l.o — F i c a m isentas do i m p o s t o . . . 

L E I N . 6.031. DE 31 DE D E Z E M B R O DE 1960 
Autoriza a retificação das cláusulas sexta e sétima, as

sim como a ratificação das demais, da escritura a «jue tt rt-
fere a. Lei n . 3 338, de 10 de janeiro d* 1956 

Retificação 
Na M i n u t a da escr i tura de retificação e ratificação a que se refere • 

art igo l.o da L e i n . 6.031, de 31 de dezembro de 1960. 
Onde se lê: 

. . . in tegra lmente pago no ato da ass inatura de e s c r i t u r a . . . 
Le ia-se : „ 

. . . integra lmente pago no ato da ass inatura da e s c r i t u r a . . . 
ma i s adiante — onde se lê: 

. . . Segundo — que devidamente autor izado pela L e i . . . : ~ 
Le ia -se : 

. . . Segundo — que devidamente autor i zada pela L e i . . . 

- > •>;..- : D E C R E T O N. 37.936, D E 4 DE JANEIRO DE 1961 
Dispõe sobre a desapropriação de imóveis s i tuado* ne mv-

nioipio e comarca da Capital, necessários aos serviços da lis
trada de Ferro Sorocabana 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do a r 
tigo 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2 c e 6.0 
do Dec r c t o - L e i F ede ra l n . 3.365, de 21 de junho de 1.941 

Decreta: 
. A r t i go l.o — F i c a m declaradas de ut iadade pública, » f i m de aereoi 

desapropr iadas pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c i a l , as áreas de 
terreno abaixo caracter izadas, s i tuadas no município r. c omarca da C a p i t a l , neces
sárias à construção cias 3 a e 4.a l inhas aux i l ia res da Estradn de F e r r o Sorocabana 
c o m l imi tes e confrontações c o n s t a n t e das p lantar da mesma E s t i a d a , que com 
este b a i xam devidamente rubr i cadas pelo s r . Secre tar io da Viação e O b r a s 
Públicas, a saber: 

I — uma área de terreno com 108.45 m2 . (cento e três metros e q u a 
r en ta e c inco decimetros quadrados ) , s i tuada entre os K n i s . 10 -|- 532,83 e 10 -|-
577,00, da l i n h a tronco, que consta pertencer a São Pau lo L i g h t S;A. - Serviços de 
Ele t r i c idade , e ind icada n a p l an ta P C . 3258; 

I I — três áreas de terreno com 4.104,00 m2 fquat i c m i l , cento e q u a 
t ro metros quadrados) , 359,00 rr.2 «trezentos e c incoenta e aove met ios quadrados) 
e 500,40 m2. (quinhentos met ios e quarenta decímetros quadrados) medindo a 
superfície to ta l de 4.963.40 rh2 i .quaao m i l . novecníos e sessenta e três metro» 
e quarenta decímetros quadrados) , s i tuados entre os K m s 12 -|- 19,70 e 12 899 90, 
d a l i n h a tronco, que consta pertencerem a São P a u l o L i g h t S IA - Serviços de E l e 
t r ic idade , e ind icadas na p l an ta P C . 3262; 

I I I — uma área de terreno com 459 70 m2. (quatrocentos e cincoer.ta 
e nove metros e setenta decímetros quadrados) , s i tuaaa entre os K m s . 9 -|. 631.70 
e 9 868,90, da l int ta tronco, que consta pertencei a M a n a h S A - Comércio e 
Indústria de Adubos e Rações, e ind i cada na p l a n i a P C . 27)0. 

A r t i g o 2.0 — As desapropriações de çp;e t ra ta o art igo anter ior são 
declaradas de natureza urgente, para os efeitos do art igo 15 do Dec re t o -Le i Fede 
r a l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pela L e i n . 2.786 de 21 de m a i o 
de 1956. . . 

Ar t i go 3.o — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba n . 300 — item 271 —• Consignação 8-61-2 — Obras Ferroviárias. 

A r t i g o 4.o — Êsie decreto entrará em vigoi n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5.o — Revogdm-se as disDosiçõe.-. <;m contrário, 
elácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo aos 4 de janeiro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a Diniz Junque i r a 
José V icente de faria Lima 

Pub i l cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, Ros 4 de j a n e i i o de 1961. 

João de Siqnctra Campos 
D n e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 37.937, U E 4 D E JANEIRO D E 1961 
PLANO D E AÇÃO •— Dispõe sobre a desapropriaçã» de" 

imove, situado na Vila dos Remédios, distrito e município 
de Osasco, comarca da Capital, necessário à construção de 
l»rupo Escolar •Professora Maria Augusta Siqueira*' 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usand,. de suas atribuições legais- e nos termos do 
art igo 43, alínea " a " , da Constituição do Estado combinado com os artigos 2 . 0 c 
6.o do Dcc re t o -Le i Federa l n . 3.365, dc 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser de

sapropr iado pe la Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a i , u m terreno 
de f o rma i r regu lar , com benfeitor ias e área de 5.593,70 m 2 . (c inco m i l , q u i n h e n 
tos e noventa e trêsjmetros e setenta decímetros quadrados) , s i tuado n a V i l a dos 
Remédio», d is t r i to e 'município de Osasco, comarca d a C a p i t a l , que consta per 
tencer ao Espo l io de José R i c c i , ' necessário à construção do G r u p o Esco la r - P r o 
fessora M a r i a Augusta S i q u e i r a " , com as seguintes medidas e confrontações: 
"95,33 metros de frente pa ra a R u a A (pa r t i cu la r ) ; 56.65 metros de u m lado, 
con f ron ta Com Franc i s co Borges de Agu ia r F i l h o ; 56,30 metros de outro lado, 
c om A r m a n d o Pat te e, nes fundos, 97.10 metros conf rontando com Alc ides A i r o 
sa . medidas essas constantes da p ian ta E s t . F . 12.922, anexa ao processo D J . 
20.192-60 do Depar tamento Jurídico dc Es tado . 

A r t i g o 2 o — A desapropriação de que t ra ta o ar t igo anter ior é de
c l a rada de natureza urgente, para eleitos do art igo 15 do Decreto-Lei F ede ra l 
n. 3.365, ae 21 de j u n h o de 1941, a l terado pela L e i n . 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3 . 0 — As despesas com a execução do presente decreto cor 
rerão por conta cia verba n . 160.491.1 — da Secretar ia da Educação 

Ar t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 5 . 0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Es t ado de São Pau lo , aos 4 de Jane i r o de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira . 
Luciano Vaseoneellos de Carvalho 

Pub l i cado na D i r e t i r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 4 de Jane i r o de 1961. 

João de Siqueira Campos, — D i r e to r G e r a l , Substituto 

. D E C R E T O N. S7.938. D E * D l i J A N E I R O D E 1961 
F L A N O D E AÇÃO — Dispõe sõbrc a desapropriação de 

Imóvel s i tuado no d u l r i t o e município dc Çaíabú, comarca 
de Regente Feijó, necessário à construção da Cadeia e D e 
legac ia 

^ A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O usando de suas atribuições legais e nos termos 
dc art igo 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 
2.0 e 6 . 0 do Decre to- le i F ede ra l n . 3.365 de 21 de j u n h o de 1941, 

D e c r e t a : 
A r t i go l .o - F i c a dec larado de ut i l idade pública, a f im de ser de

sapropr iado pe la Fazenda do E s u i d o por via amigável ou jud i c i a l , u m terreno 
de f o rma quadrangular , c om a área de 900,00 m2. (novecentos metros q u a d r a 
dos ! , s i tuado n o d i s t r i t o e município de Caio.hu, comarca dc Repente Feijó, que 
consta pertencer a P a u l i n o Três e sua mulher , necessário à construção da C a 
de ia e Delegacia, med indo 30,00 ír.etros de frente para a r u a M a n o e l Fraceüno 
Borges por 30,00 metros da frente aos fruídos; confronta de u m lado com J o 
sé Isac G a l i n d o ; de outro, e nos fundos com o expropr iando, medidas essas 
constantes a a p l a n t a E s t . C . 13.(292, anexa ao processo D J . 20.655-60 do 
Depar tamento Jurídico do Es tado . • 

A r t i g o 2 . 0 — As despesas com a execução do presente decreto cor
r e i ão por con ta da verba própria do o re rmento v igente . 

A r t i g o 3 . 0 — Èsts decreto entrará em vigor n a da ta de sua / p u 
blicação. 

1961. 

A r t i g o 4 . 0 — Rev3gp.m-se as disposições em contrário. í 
Palácio do G o v e r n o do Estado de São Pau lo , a<» 4 de janeiro de 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Jíwé Avila Diniií Junqueira, 
t ranoisco Jose (fa Nova 
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